
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Dispõe sobre a alteração do nome da Rua fazendinha
distrito  da  Guia,  para  Rua  Manoel  Felix  Da
Conceição. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
 
 
      Art. 1º Fica instituído a alteração do nome da Rua: Fazendinha - Distrito da Guia, para Rua: Manoel Felix Da
Conceição.
 
 
 

    Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
O Projeto de Lei ora apresentado visa atender à solicitação do presidente de bairro do Distrito da Guia que busca a
alteração do nome da Rua, atualmente conhecida como Fazendinha, localizada no Distrito da Guia, para Rua Manoel
Felix Da Conceição. 
 
 
 
Manoel Felix Da Conceição foi morador do Distrito da Guia dês de sua fundação, conhecido pelos moradores locais
possuía  grande  estima  e  respeito  por  todos,  por  possuir  uma extensão  de  propriedades  na  localidade  da  rua
denominada fazendinha, os moradores locais em conjunto com o presidente do Distrito decidiram alterar o nome da
rua para Manoel Felix Da Conceição.
 
 
 
Por se tratar de uma pessoa respeitada e representativa no Distrito da Guia, apresentamos esta indicação como uma
justa homenagem à família do Senhor Manoel Felix Da Conceição, cuja memória foi uma pessoa exemplar e se
eternizará, denominada uma das Ruas deste Distrito.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de fevereiro de 2024
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